
FLS. zti .

uNtÀo E Ti^!Â!Ho
c c sÍÀo 2ot!/2otó

hUA TOSE OE f RANç^ PEnEt RA, t{. tO - CEp.: 8!.2tO.OOO . F O N E/FAX: (0a2) 3óaa. r r !7/ r 2a(

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O OO9/20I5

contrato que celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa jurtdica de direito
público, com sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de Senta Mària do Oeste- pr,
inscrita no cNPJ sob n.o 95.684.54 410001-26, representada neste ato pelo sr. prefeito CLAUDIó
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de tdentidade RG. n". 3.531. S23-3/SSp-pR e
inscrito no CPF. sob no. 348.255. 171-S3, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JORGE PAULO IASSUN|K, inscrito no CpF sob n. 955.733.6í 9-S3 e RG sob n" g.bt g.egq-
3, residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora Aparecida, MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste- Pr, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes Lei
n'1í.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada pública n" OOglzOiA, ràsolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisiÇâo de GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atunos de educação básica púbtica
matriculados nas escolas que ofertam a EducaÉo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede
Pública Municipal no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Estado do paraná, verba
FNDE/PNAE, 2" semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de
acordo com a chamada pública n.o 00912014, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçáo ou transcriÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Pro,ieto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros a mentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.OOO,OO (nove mil
reeis) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produÇão, conforme a legislaçâo do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deverâo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
oarticipantes do Projeto de venda de Gêneros AlrmentÍcios, consoante ao pro.leto de venda de
Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por mejo de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inÍcio para entrega das mercadorias será imedratamente, sendo o prazo do fornecimento atê
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 201S.
a- A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00912014.
b. o recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaÇão do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsávei pera arimentação no rocar de ;;i;ôà,consoante o anexo deste ConÍato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros arimenrÍcios, nos quantitativos descritos no proleto de venda deGêneros ArimenrÍcios da Aoricurtura Famiriai, o «"i coúrnÃiÀóo 1a1 receuela o và";ti"r ;;R$ 3 0a4,oo (rrês Mit e oiténta 
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BANANA KG 349 1,49 520,01
PÁo INTEGRA. KG 320,90 7,99 2.563,99

Total agricultor 3.084,00

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluÍdas es despêsas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento dãs obrigaçôes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CLÁUSULA NONA:
o coNTRATANTE, após receber os documêntos descritos na cráu.sura Quinta, arínea 'b,, e após
?-!l?rlt"ç?o do.processo para instrução e liquioaiaà, eiàtiãra o seu pagamento no vatorcoÍrespondente às entreoas do mês anterior.' rua,i iéã ã'r"tr"ao qràrãüãi óãôl-,r.-rt"-I"coNTRATADo enquanto-houver pendência oà riqr,oãçaoã"-#rgaçâo Ínanceira em virtude depenalidade ou inadimplência contratual.

cr-Áusula oÉcrma:

R o 08 - Sêcretaria Munici I de Educa o
UNIDADE 002 - Dopartamento de Documentação Apoio

Peda rco
CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.361 .1201.02031
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE ades do Departamento de Documentação eAtivid

oio Peda rco
NATUREZ A DA DESPESÀ .00 - Material, Bem ou Sewiço para

Distribuição cratuita
0íí10 - 001í2 - í0í1/09/0í/06/18 - Mêren

3.3.90.32.00

da Escolar
UNIDADE partamento de Ensino Fundamental, pÍé -003 - De

Escolar e Es ecial
CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.365.'t201.02032
NOM E DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manuten o Educ o lnfantil
NATUREZA OA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Me

Oistribuiçâo cratuita
terial, Bem ou Sêrviço paÍa

01280 - 00112 - 10't,109t0,u06t18 - Merenda Escolar
CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.366.í 201 .02034
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades

Adultos.
Manutençâo Educagão de Jovens e

ATUREZA DA DESPESAN 3.3.90.32,00.00 - Materiat
Distribuição Gratuita

em ou Serviço Para

0í340 - 001í2 - 10íí/09/oí /06/18 - Mêrenda Escolar

,B

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 'l.2.367.1201 .02033
TO/AN o EM oD RP EOJ IT I AD ED ialtA tv I dda Mes na teu n oa ad Ed uca ao EsREZA DA DESPESANATU 3.3.90.32.00.00 - M

Distrlbuigão Gratuita
em ou Serviço parã

1106118 - Merenda Escotar

aterial, B

0í370-001í2-,t01í /09/0
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9_99ryTEAJêNTE que não seguir a forma de liberaçâo de íecursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar mufta de 2o/o, mais juros de 0, i % aotia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

crÁusuLa onze:
Os casos de inadimplêncie da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s i., do art. 20 da Lei
n" 1 1.947/2009 e demais legislações relacionadas.

crÁusurl ooze:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar peto prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de
Gênêros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estando à disposiÉo
para comprovação.

ctÁusuta rneze:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar paía
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiÇão para comprovaÉo.

crÁusura euaronze:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do
contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interêsses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequagão às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçâo do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve íespeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçâo
respectiva ou a indenizaçâo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.apricada após regular pr.o.ggs.s3 administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciátm-énte. 

' -

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscâlizaçâo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçâo, daEntidade ExecutoÍa, do conselho de Alimentaçáo-Escolar - cAE e outras entioaoes oesiinàaãipelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9_qj:..Slt"^.g1rqto rege-se, ar.nd:,..ptl1.9!?Tada púbtica n.o 009/20í4, peta ResotuçáoCD/FNDE no. 038/2009 e pera Lei n' 11.94,72009 
" 

o a'i.posiiiro que a reguramente, em todosos seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
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TESTEMUNHAS

Jorge ulo lassunik /

.tà r.'lÍc /C:ç t\rL\)
Crislaine da Luz Cestro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0

Marco Anto de
CPF: 068.
RG:9.769

o

8

FLS. t,',

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

cr-Áusuta vtnte:
As comuniceções com origem nêste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivaÉo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá seÍ rescindido, de plêno direito, independentemente de
notificaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partesi
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/PR, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de iguel
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 2015.

Contratado:
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